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PROCESSO N°: 2021005189 

INTERESSADO: AMAURI RIBEIRO E HÉLIO DE SOUSA 

ASSUNTO: 	ALTERA A LEI N. 11.651, DE 26 DE DEZEMBRO DEI 

QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria dos ilustríssimos 

Deputado Amauri Ribeiro e Deputado Hélio de Sousa, que altera a lei n. 11.651, 

de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goiás. 

A proposta visa determinar que "o valor da multa tributária, exceto a 

de caráter moratório, não excederá o valor do tributo devido correspondente à 

obrigação principaf'. 

Pretende-se fixar um limite para o valor das multas tributárias, 

consistente em, no máximo, o valor do tributo devido correspondente. 

Os autores sustentam que se trata de uma medida que visa 

estabelecer um critério justo, razoável e proporcional relativamente aos valores 

cobrados à título de multa tributária. 

Protocolado, encaminhou-se à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação para, nos termos do artigo 45, II, do Regimento Interno, avaliar-se os 

aspectos constitucional, jurídico, legal, regimental, de técnica legislativa e 

redação do projeto. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Em proêmio, é necessário merece ser destacada a disposição que 

estabelece a competência material que legitima a presente proposta. A 

Constituição Federal, em seu artigo 24, ao estabelecer a competência legislativa 

concorrente autoriza os Estados disporem a respeito de direito tributário. Veja-

se: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

(...) 
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No tocante à competência formal, colaciona-se o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, nas palavras do Ministro Ricardo Lewandowski: 

A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente 

entre o chefe do Poder Executivo e os membros do Legislativo. A 

circunstância de as leis que versem sobre matéria tributária poderem 

repercutir no orçamento do ente federado não conduz à conclusão de 

que sua iniciativa é privativa do chefe do Executivo. 

[RE 590.697 ED, rel. min. Ricardo Lewandowski, j 23-8-2011, 2a 

T, DJE de 6-9-2011.1 

AS LEIS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA ENQUADRAM-SE NA REGRA 

DE INICIATIVA GERAL, que autoriza a qualquer parlamentar apresentar projeto 

de lei cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo. 

Não há, no texto constitucional em vigor, qualquer mandamento que 

determine a iniciativa exclusiva do chefe do Executivo quanto aos tributos, disse 

ministro, lembrando que a regra do artigo 61, parágrafo 10, inciso II, b, diz que 

são de iniciativa do presidente da República leis tributárias referentes apenas 

aos territórios. 

Desta feita, levando em consideração o princípio da simetria, o 

raciocínio acima pode ser aplicado a nível Estadual, sendo que fica assente que 

parlamento do Estado de Goiás possui legitimidade para deflagrar projeto de 

lei que versa a respeito de matérias tributárias. 

No tocante ao teor do projeto, importante evidenciar que, 

independentemente de sua implementação, é ilegal a aplicação de multas 

punitivas que sejam superiores ao valor do débito principal, ao real valor devido 

pelo contribuinte, ocasionando o confisco, por expressa previsão da Constituição 

Federal do Brasil, nos termos do seu artigo 150, inciso IV: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

(...) 

IV — utilizar tributo com efeito de confisco; 
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Essa matéria, inclusive, recentemente chegou às mãos do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, através do Recurso Extraordinário 833.106, oriundo 

do nosso Estado. 

O Supremo Tribunal Federal, em julgamento do referido caso, 

reafirmando decisão que anteriormente já havia tomado, entendeu que é 

inconstitucional a aplicação de qualquer sanção administrativa tributária punitiva, 

tanto em caráter federal, estadual e municipal, em percentual superior ao real 

valor do tributo devido pelo contribuinte. 

Seguem extratos da decisão ora prolatada: 

(...) "A decisão impugnada está em desarmonia com a jurisprudência 

do Supremo. O entendimento do Tribunal é no sentido da invalidade 

da imposição de multa que ultrapasse o valor do próprio tributo — Ação 

Direta de Inconsfitucionalidade n°. 551/RJ, relator ministro limar 

Gaivão, Diário de Justiça de 14 de fevereiro de 2003, e Recurso 

Extraordinário n°. 582.461/SP, relator ministro Gilmar Mendes, julgado 

sob o ângulo da repercussão geral em 18 de maio de 2011, Diário de 

Justiça de 18 de agosto de 2011. 

2. Ante o exposto, dou provimento ao recurso para, reformando o 

acórdão recorrido, assentar a inconsfitucionalidade da cobrança de 

multa tributária em percentual superior a 100%, devendo ser refeitos 

os cálculos, com a exclusão da penalidade excedente, a fim de dar 

sequência às execuções fiscais." (...) 

A prática corriqueira dos fiscos em aplicação de multa em valor 

superior ao montante devido, amparados em legislações federais, estaduais e/ou 

municipais, de acordo com o caso concreto, caracteriza o confisco, ato 

totalmente vedado pela Constituição Federal Brasileira, nos termos do artigo 

150, IV. 

Na Constituição Federal Brasileira e na legislação pátria, apesar de 

haver previsão expressa vedando a prática confiscatória pelo Poder Público, não 

havia qualquer limitador numérico, especificando o que caracterizaria o ato de 

confisco do ente estatal. 

Agora, com a decisão prolatada em julgamento do Recurso 

Extraordinário 833.106, do Estado de Goiás, o Supremo Tribunal Federal 
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especificou e caracterizou a prática do confisco, nos casos de aplicações de 

multas tributárias, ou seja, o Poder Público somente poderá aplicar sanções aos 

contribuintes até o teto de 100% sobre o valor do tributo devido. 

Em caso de eventual previsão legal e aplicação de multa tributária 

punitiva em valor superior ao especificado, flagrantemente passará a ser 

considerada inconstitucional tal prática, com base no previsto no artigo 150, IV, 

da Constituição Federal do Brasil, ou seja, haverá a caracterização do confisco 

pelo ente estatal. 

Assim como com relação às multas punitivas, o Supremo Tribunal 

Federal também já se manifestou e delimitou o limite das multas moratórias, a 

serem aplicadas ao contribuinte que vier a realizar o pagamento de algum tributo 

de forma intempestiva. 

Em um caso especifico, julgado pelo STF através do Agravo 

Regimental em Agravo de Instrumento 727.872/R5, o fisco realizou a aplicação 

de multa moratória a um contribuinte no percentual de 30% sobre o valor do 

tributo devido. 

Em julgamento do pleito recursal pelo Supremo, sob a relatoria do 

ministro Roberto Barroso, houve a reafirmação de entendimento, 

oportunamente, anteriormente já estabelecido, ou seja, de que a multa moratória 

tributária não poderá ultrapassar o percentual de 20% sobre o valor do tributo, 

sob pena de caracterização do ímpeto confiscatório da sanção, expressamente 

vedado pela Constituição Federal. Vejamos: 

(...) "A tese de que o acessório não pode se sobrepor ao principal 

parece ser mais adequada enquanto parâmetro para fixar as balizas 

de uma multa punitiva, sobretudo se considerado que o montante 

equivale a própria incidência. Após empreender estudo sobre 

precedentes mais recentes, observei que a duas Turmas e o Plenário 

já reconheceram que o patamar de 20% para a multa moratória não 

seria confiscatório. Este parece-me ser, portanto, o índice ideal. O 

montante coaduna-se com a ideia de que a impontualidade é uma falta 

menos grave, aproximando-se, inclusive, do montante que um dia já foi 

positivado na Constituição." (...) 
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Logo, com base no entendimento do Supremo Tribunal Federa 

vedada a aplicação de multa tributária pelos fiscos em percentual superior a 

100%, em caso de multa punitiva, e 20%, em caso de multa moratória, sobre o 

valor do tributo devido pelo contribuinte, sob pena de haver a caracterização do 

confisco, expressamente vedado pelo artigo 150, IV, da Constituição Federal do 

Brasil, o que demonstra a integral consonância do presente projeto com o 

ordenamento jurídico. 

Destarte, em detida análise aos aspe tos constituck ai, jurídico, 

legal, regimental, de técnica legislativa e redaç. • dos proje • vislumbra-se a 

ADMISSIBILIDADE da proposta no que deve r analisad p essa Comissão. 
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